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 Ofício SMGPG-DA nº 289-74/2018.

                Canela, 09 de novembro de 2018.
AO 
EXMO. SENHOR
ALBERI GALVANI DIAS
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 10/2018.


Senhor Presidente.


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei nº 10/2018, que “Dá nova redação ao art. 253-D da Lei Complementar nº 25 de 08 de fevereiro de 2012.”


O presente projeto de lei tem como finalidade dar nova redação ao art. 253-D da LC. Nº 25/2012, suprimindo na redação atual o lapso temporal de intervalo relativo a 6 (seis) meses do término do contrato anterior para recontratação do profissional em novo contrato temporário. 


Devido essa norma de intervalo relativo a 6 (seis) meses entre uma contratação e outra, restamos prejudicados, tendo em vista que, muitas vezes privamos profissionais, que já estão atuando na área, de participarem de novo processo seletivo, e acabamos não tendo o número de inscritos e aprovados em processo seletivo suficiente para atender tal demanda.


Portanto, essa alteração se faz necessário para que este Poder Executivo consiga atender toda a demanda de serviço neste município, uma vez que carece de servidores em todas as Secretarias, bem como, inexiste cadastro de reserva de concurso público para chamamento, e nesse sentido, se faz necessária a contratação de profissionais por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público.


Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018.
Dá nova redação ao art. 253-D da Lei Complementar nº 25 de 08 de fevereiro de 2012.

Art. 1º O art. 253-D da Lei Complementar nº 25, de 08 de fevereiro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 253-D. É vedado o desvio de função de pessoa contratada ou atribuição de encargo não previsto no contrato, assim como receber atribuições ou ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão, sob pena de nulidade do contrato e responsabilidade administrativa e civil da autoridade contratante.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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